
 

 

 

UNIFAFIBE PROIBE QUALQUER TIPO DE TROTE CONSTRANGEDOR, VIOLENTO, 

VEXATÓRIO E QUE ACARRETE AGLOMERAÇÃO 

 

 

Aluno(a) UNIFAFIBE, como já é de seu conhecimento, as aulas terão início no dia 22 de 

fevereiro, com atividades normais e com registro de presença. 

A Instituição informa, também, que proíbe qualquer manifestação de “trote” constrangedor, 

violento, vexatório ou que acarrete aglomeração, conforme a Lei nº 10.454/1999, Portaria da 

Reitoria nº 10/2011 e o Decreto Municipal nº. 14.567, de 9 de fevereiro de 2021. 

Neste sentido, àquele(a) aluno(a) que promover “trote” por coação, agressão física, moral ou 

qualquer outra forma de constrangimento e também aglomeração serão aplicadas as penalidades 

previstas no Regimento Interno do Centro Universitário e nas demais legislações vigentes. 

Seja diferente e consciente. Diga não à violência e a qualquer outro comportamento que 

exponha você e seus pares a situação de perigo e lembre-se de cumprir todos os protocolos de 

prevenção à COVID-19. Acesse, por meio do Portal, o “Protocolo de Biossegurança do Centro 

Universitário UNIFAFIBE”. 

Atenciosamente. 

 


